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Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais
vigentes, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa Excelência a presente indicação, no sentido
de solicitar ao Executivo a necessidade de viabilizar a implantação de vagas de
estacionamento de uso exclusivo para portadores de deficiência física ou visual en'r

locais estratégicos do município de Congonhas, MG.

Justificativa

A acessibilidade é um direito fundamental e uma questão de justiça social, garantindo
que todos tenham condições de acesso aos serviços e espaços públicos com dignidade e
segurança. Atualmente, muitos locais essenciais para a rotina dos munÍcipes, como igrejas,
prefeitura, Câmara Municipal, postos de saúde, centros médicos, rodoviárias, bancos e
escolas, ainda carecem de vagas específicas e adequadas para atender às necessidades
.ic pessoas com deficiência.
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Legislativo

A implantação de vagás exclusivas nesses locais facilitará o acesso, promoverá a
inclusão social e contribuirá para a mobilidade urbana mais justa e acessível a todos. Além
disso, essa medida está alinhada às políticas de acessibilidade e aos direitos garantidos
pela legislação vigente.


